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1. O sistema de autorização comercial 

 

Conforme previsto no artigo 7º do Decreto-Lei nº21/2009, de 19 de Janeiro, a tramitação dos 

procedimentos do regime agora instituído é realizada de forma desmaterializada, pelo que a 

entrega dos pedidos de autorização e as comunicações obrigatórias apenas podem ser 

efectuadas on-line, através do sistema de informação desenvolvido para o efeito (sistema de 

autorização comercial), o qual está disponível nos sítios da Direcção-Geral das Actividades 

Económicas e das Direcções Regionais de Economia. Assim: 

Å As entidades abrangidas por este regime que pretendam apresentar novos pedidos de 

autorização ou efectuar as comunicações obrigatórias, devem previamente efectuar um 

registo no sistema de autorização comercial; 

Å Nos sítios institucionais referidos é disponibilizado um link de acesso ao formulário de 

registo, no qual a entidade deverá identificar os dados principais da sua sede e do gestor 

de entidade, que será o único interlocutor entre o sistema de autorização comercial e a 

entidade em questão; no final deste formulário o utilizador deverá anexar um 

documento digital que valide e comprove a informação prestada; 

Å Após o processamento interno do formulário de registo, será enviada uma mensagem de 

confirmação para o endereço de correio electrónico do gestor de entidade, que conterá o 

link de acesso ao respectivo dossier electrónico da entidade; 

Å O gestor de entidade deverá então proceder ao registo inicial de todos os 

estabelecimentos e/ou conjuntos comerciais detidos pela entidade, bem como à 

definição do interlocutor, ou interlocutores, responsáveis pelos pedidos de autorização; 

Å Só depois de efectuados os procedimentos descritos, as entidades poderão submeter 

pedidos de autorização ou comunicações obrigatórias. 

Os procedimentos indicados estão descritos nos capítulos que se seguem
1
. 

                                                 
1
 Os dados constantes nos formulários não representam situações reais, servindo apenas como exemplo do 

preenchimento dos mesmos. 
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2. Registo da entidade 

Para efectuar o registo da entidade neste sistema, aceda aos sítios institucionais anteriormente 

indicados e fa­a clique sobre o link ñRegisto de entidadeò. Este link dará acesso ao seguinte 

formulário de registo: 

 

Neste formulário, deverá introduzir os dados principais da entidade, bem como identificar o 

seu gestor, pessoa que será o principal meio de interligação entre o sistema de autorização 

comercial e a entidade em questão. No final deste formulário, deverá introduzir uma senha de 

acesso e anexar documentação digital que comprove a restante informação prestada. 

Após a submissão do referido formulário, o sistema irá validar os dados inseridos e criar o 

respectivo dossier da entidade. Neste dossier, passará a residir toda a informação relativa às 

interacções entre a entidade e o sistema, bem como a identificação dos seus interlocutores, 

estabelecimentos de comércio e conjuntos comerciais. 

Será então emitida uma mensagem de confirmação, para o endereço de correio electrónico do 

gestor da entidade, onde constará o link de acesso ao referido dossier da entidade. Se se 

verificar que a entidade já se encontra registada, será também enviada uma mensagem, para o 

mesmo endereço de correio electrónico, indicando que esta já se encontra registada. Para 

esclarecimento de qualquer questão, deverá contactar os serviços da DGAE, através dos 

contactos indicados na mensagem. 
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3. Acesso ao dossier da entidade 

O acesso ao dossier da entidade pode ser efectuado quer a partir do link indicado na 

mensagem de correio electrónico de confirmação do registo, quer a partir dos links 

disponíveis nos sítios dos organismos competentes, anteriormente indicados. 

O gestor da entidade, após fazer clique sobre um desses links, vai-se deparar com uma página 

de autenticação no sistema de autorização comercial. Nesta página deverá autenticar-se 

recorrendo aos dados fornecidos no formulário de registo (número de identificação fiscal da 

entidade e senha de acesso).  

 

Se os dados introduzidos forem válidos, aparecerá então a página principal do dossier 

electrónico da entidade. 

 

O dossier da entidade é composto por três secções: 

Å O cabeçalho, onde é disponibilizada informação sobre o nome da entidade e a data e 

hora da última alteração; 

Å O menu (à esquerda), onde são disponibilizadas as opções disponíveis ao utilizador; 

Å O formulário (à direita), onde é apresentado o formulário referente à opção seleccionada 

pelo utilizador. 

As opções de menu disponíveis ao gestor da entidade são as seguintes: 

Å Alterar dados da entidade: permite alterar a senha de acesso ao dossier da entidade; 

Å Criar interlocutor: permite registar um novo interlocutor (pessoa que poderá efectuar 

pedidos e comunicações em nome da entidade);  

Å Registar estabelecimento de comércio existente: permite registar um estabelecimento de 

comércio existente (autorizado por qualquer um dos regimes legais anteriores); 

Å Registar conjunto comercial existente: permite registar um conjunto comercial existente 

(autorizado por qualquer um dos regimes legais anteriores). 

3.1. Consultar dados da entidade 

O formulário de consulta dos dados da entidade é o formulário por omissão, e é apresentado 

aquando do acesso inicial e após o fecho de qualquer outro formulário. 
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Este formulário é composto por cinco separadores distintos: 

Å Dossier da entidade: apresenta os dados da entidade e do gestor, indicados aquando do 

registo inicial; 

Å Estabelecimentos de comércio: apresenta a lista de estabelecimentos de comércio 

registados (e validados centralmente pelo organismo competente); 

Å Conjuntos comerciais: apresenta a lista de conjuntos comerciais registados (e validados 

centralmente pelo organismo competente); 

Å Interlocutores: apresenta a lista de interlocutores da entidade (que poderão estar activos 

ou inactivos); 

Å Pedidos: apresenta a lista de todos os pedidos criados (pelo gestor e pelos 

interlocutores) respeitantes à entidade. 

3.1.1. Dossier da entidade 

 

Neste separador, são disponibilizados os campos relativos à entidade e ao gestor da entidade, 

indicados aquando do registo inicial no sistema de autorização comercial. Estes dados contêm 

a identificação da entidade, o endereço da sede, a identificação do gestor e o respectivo 

endereço de correspondência. 

3.1.2. Estabelecimentos de comércio 

 

Este separador lista todos os estabelecimentos de comércio associados ao dossier de entidade, 

quer através do registo de estabelecimento de comércio existente, quer através de um pedido 

de autorização de instalação de estabelecimento de comércio. A primeira opção está 

disponível ao gestor da entidade e a segunda aos interlocutores por ele nomeados
2
. 

                                                 
2
 Os registos de estabelecimento de comércio ou de conjunto comercial apenas são visíveis ao gestor da entidade 

depois de concluído o respectivo processo no organismo competente. 
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3.1.3. Conjuntos comerciais 

 

À semelhança do que foi referido para os estabelecimentos de comércio, neste separador 

estarão listados todos os conjuntos comerciais associados ao dossier da entidade. De igual 

modo, a forma de associar conjuntos comerciais ao dossier é através do registo de um 

conjunto comercial ou através do pedido de autorização de instalação de um conjunto 

comercial. A primeira opção está disponível ao gestor da entidade e a segunda aos 

interlocutores por ele nomeados
3
. 

3.1.4. Interlocutores 

 

Este separador apresenta a lista dos interlocutores da entidade, criados pelo gestor da entidade 

(quer estes se encontrem ou não activos). 

É possível, através desta lista, activar ou inactivar interlocutores (dando-lhes ou retirando-lhes 

permissão de acesso ao sistema de autorização comercial). Para tal, deverá fazer clique com o 

botão direito do rato sobre o registo de interlocutor a activar ou inactivar e seleccionar uma 

das seguintes opções: ñActivarò, ñInactivarò ou ñAlterar dadosò (esta ¼ltima, permite tamb®m 

modificar os restantes dados do interlocutor). 

                                                 
3
 Os registos de estabelecimento de comércio ou de conjunto comercial apenas são visíveis ao gestor da entidade 

depois de concluído o respectivo processo no organismo competente. 
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3.1.5. Pedidos 

 

Este separador apresenta a lista integral dos pedidos efectuados pelos interlocutores nomeados 

para a entidade (independentemente do estado em que estes se encontrem). 

Através do menu de contexto (acessível através de clique com o botão direito sobre o pedido), 

é possível consultar e alterar os dados de um pedido
4
. 

3.2. Alterar dados da entidade 

O formulário de alteração dos dados da entidade surge quando o utilizador selecciona a opção 

ñAlterar dados da entidadeò no menu ñDados da entidadeò (¨ esquerda). 

 

Este formulário permite a alteração da senha de acesso do gestor da entidade. Para tal, deverá 

introduzir a mesma senha de acesso em ambos os campos (senha e confirmação) e premir o 

bot«o ñSubmeterò ou ñGravarò. O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de 

consulta dos dados da entidade (perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido 

feitas nos campos editáveis). 

                                                 
4
 A alteração de dados de um pedido só é permitida caso o pedido tenha sido gravado e não submetido (à 

excepção da alteração do interlocutor responsável pelo pedido, que estará sempre disponível). 
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3.3. Registar estabelecimento de comércio existente 

O formulário de registo de estabelecimento de comércio existente surge quando o utilizador 

selecciona a op­«o ñRegistar estabelecimento de comércio existenteò no menu ñAutoriza­«o 

comercial (Dec.Lei nÜ21/2009)ò (¨ esquerda). 

 

Este registo deverá unicamente ser usado para os estabelecimentos de comércio existentes 

(com autorização anterior ao presente diploma). 

O gestor dever§ preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender gravar os 

dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os campos 

obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador ñPedidosò do 

formulário de consulta de dados e poderá voltar a ser editado através da opção ñAlterar 

dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o bot«o direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados da entidade 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido de registo é encaminhado para o organismo competente. O 

estabelecimento de comércio apenas ficará disponível ao gestor da entidade depois de 

concluído o processo central de validação e registo efectivo no sistema de autorização 

comercial. Assim que disponibilizado o estabelecimento de comércio ao gestor, caberá 

também ao gestor atribuí-lo a um interlocutor, para que este último possa criar pedidos e/ou 

comunicações. 

3.4. Atribuír estabelecimento de comércio a interlocutor 

A atribuição de um estabelecimento de comércio a um interlocutor é feito através do 

formulário de alteração de dados do estabelecimento.  

No formul§rio de consulta de dados, no separador ñEstabelecimentos de com®rcioò, o gestor 

deverá fazer clique com o botão direito do rato sobre o estabelecimento pretendido e 

seleccionar a op­«o ñAlterar dadosò. 
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No formulário de edição do estabelecimento de comércio, o gestor deverá preencher o campo 

ñAmbiente de Interlocutorò e premir o bot«o ñSeguinteò. O bot«o ñAplicarò premite gravar as 

altera­»es sem fechar o formul§rio. O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de 

consulta dos dados da entidade (perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido 

feitas nos campos editáveis). 

3.5. Registar conjunto comercial existente 

O formulário de registo de conjunto comercial existente surge quando o utilizador selecciona 

a op­«o ñRegistar conjunto comercial existenteò no menu ñAutoriza­«o comercial (Dec.Lei 

nÜ21/2009)ò (¨ esquerda). 

 

Este registo deverá unicamente ser usado para os conjuntos comerciais existentes (com 

autorização anterior ao presente diploma). 

O gestor dever§ preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender gravar os 

dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os campos 

obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador ñPedidosò do 

formul§rio de consulta de dados e poder§ voltar a ser editado atrav®s da op­«o ñAlterar 

dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o botão direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados da entidade 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido de registo é encaminhado para o organismo competente. O 

conjunto comercial apenas ficará disponível ao gestor da entidade depois de concluído o 

processo central de validação e registo efectivo no sistema de autorização comercial. Assim 

que disponibilizado o conjunto comercial ao gestor, caberá também ao gestor atribuí-lo a um 

interlocutor, para que este último possa criar pedidos e/ou comunicações. 
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3.6. Atribuír conjunto comercial a interlocutor 

A atribuição de um conjunto comercial a um interlocutor é feito através do formulário de 

alteração de dados do conjunto.  

No formul§rio de consulta de dados, no separador ñConjuntos comerciaisò, o gestor dever§ 

fazer clique com o botão direito do rato sobre o conjunto pretendido e seleccionar a opção 

ñAlterar dadosò. 

 

No formulário de edição do conjunto comercial, o gestor deverá preencher o campo 

ñAmbiente de Interlocutorò e premir o bot«o ñSeguinteò. O bot«o ñAplicarò premite gravar as 

altera­»es sem fechar o formul§rio. O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de 

consulta dos dados da entidade (perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido 

feitas nos campos editáveis). 

3.7. Criar interlocutor 

O formulário de registo de um novo interlocutor surge quando o utilizador selecciona a opção 

ñCriar interlocutorò no menu ñDados da entidadeò (¨ esquerda). 

 

De modo a registar um novo interlocutor, o gestor da entidade deverá preencher, pelo menos, 

os campos obrigatórios
5
 e premir o bot«o ñGravarò ou o bot«o ñSubmeterò. O sistema valida a 

informação introduzida e envia uma mensagem de confirmação para o endereço de correio 

electrónico do interlocutor (indicado pelo gestor no formulário de registo). Caso o interlocutor 

já tenha sido anteriormente registado nesta entidade, o sistema apresenta uma mensagem de 

erro ao gestor. 

                                                 
5
 No sistema de autorização comercial, os campos obrigatórios encontram-se assinalados a negrito e com um 

asterisco vermelho. 
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A senha de acesso inicial do interlocutor é indicada pelo gestor da entidade, aquando do 

registo inicial. Recomenda-se que esta senha de acesso seja alterada pelo interlocutor no 

primeiro acesso ao sistema. 

A mesma pessoa poderá ser interlocutor de várias entidades em simultâneo. Para tal, basta que 

seja feito um registo de interlocutor por cada um dos gestores das respectivas entidades. Caso 

já exista, no sistema de autorização comercial, um registo anterior dessa pessoa, os dados 

pessoais apresentados na lista de interlocutores são os originais (e não os introduzidos 

aquando do segundo registo). Os dados indicados pelo gestor aquando do registo mantêm-se 

disponíveis nos formulários de consulta e alteração dos dados do interlocutor. 

3.8. Activar/inactivar um interlocutor 

Para activar ou inactivar um interlocutor (dando-lhe ou retirando-lhe permissão de acesso ao 

sistema de autorização comercial), deverá: 

Å Aceder ao separador ñInterlocutoresò do formul§rio de consulta de dados da entidade 
(formulário por omissão),  

Å Fazer clique com o botão direito do rato sobre o registo de interlocutor a activar ou 

inactivar e  

Å Seleccionar uma das seguintes op­»es: ñActivarò, ñInactivarò ou ñAlterar dadosò (esta 
última, permite também modificar os restantes dados do interlocutor). 

3.9. Alterar dados de um interlocutor 

Para alterar os dados (de identificação e de contacto) de um interlocutor, deverá: 

Å Aceder ao separador ñInterlocutoresò do formul§rio de consulta de dados da entidade 
(formulário por omissão),  

Å Fazer clique com o botão direito do rato sobre o registo de interlocutor a alterar,  

Å Seleccionar a opção ñAlterar dadosò,  

Å Modificar os campos pretendidos (de entre os campos disponíveis para edição) e  

Å Premir o bot«o ñGravarò ou ñSubmeterò. 

 

3.10. Atribuír um pedido a outro interlocutor 

Para atribuír um pedido já criado a um interlocutor diferente, deverá: 

Å Aceder ao separador ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados da entidade 
(formulário por omissão),  

Å Fazer clique com o botão direito do rato sobre o registo de pedido a alterar,  
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Å Seleccionar a op­«o ñAlterar dadosò,  

Å Modificar o e  

Å Premir o bot«o ñGravarò ou ñSubmeterò. 
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4. Acesso ao ambiente do interlocutor 

O acesso ao ambiente do interlocutor (para uma dada entidade) pode ser efectuado quer a 

partir do link indicado na mensagem de correio electrónico de confirmação do registo, quer a 

partir dos links disponíveis nos sítios dos organismos competentes, anteriormente indicados. 

O interlocutor, após fazer clique sobre um desses links, vai-se deparar com uma página de 

autenticação no sistema de autorização comercial. Nesta página deverá autenticar-se 

recorrendo aos dados fornecidos no formulário de registo (número de identificação fiscal da 

entidade, número de identificação fiscal do interlocutor e senha de acesso).  

 

Se os dados introduzidos forem válidos, aparecerá então a página principal do ambiente 

electrónico do interlocutor para a entidade indicada. O mesmo interlocutor poderá estar 

registado em múltiplas entidades em simultâneo. Terá, no entanto, para cada uma delas, um 

ambiente de interlocutor distinto. 

 

O ambiente do interlocutor é composto por três secções: 

Å O cabeçalho, onde é disponibilizada informação sobre o nome do interlocutor e a data e 

hora da última alteração; 

Å O menu (à esquerda), onde são disponibilizadas as opções disponíveis ao utilizador; 

Å O formulário (à direita), onde é apresentado o formulário referente à opção seleccionada 

pelo utilizador. 

As opções de menu disponíveis ao interlocutor são as seguintes: 

Å Alterar dados do interlocutor: permite alterar a senha de acesso ao ambiente do 

interlocutor; 

Å Autorização para instalação: permite criar um novo pedido de autorização de instalação 

de estabelecimento de comércio (EC) ou conjunto comercial (CC); 

Å Autorização para modificação: permite criar um novo pedido de autorização de 

modificação de EC ou CC; 

Å Alteração (art. 17º): permite criar um novo pedido de alteração posterior à autorização 

de EC ou CC, nos termos do artigo 17º do diploma; 
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Å Prorrogação: permite criar um novo pedido de prorrogação da autorização concedida a 

EC ou CC; 

Å Comunicação: permite criar uma nova comunicação electrónica relativa a EC ou CC; 

Å Anulação: permite criar um novo pedido de anulação de um pedido de autorização (de 

instalação ou modificação) de EC ou CC. 

4.1. Consultar dados do interlocutor 

O formulário de consulta dos dados do interlocutor é o formulário por omissão, e é 

apresentado aquando do acesso inicial e após o fecho de qualquer outro formulário. 

Este formulário é composto por cinco separadores distintos: 

Å Dados do interlocutor: apresenta os dados do interlocutor, indicados aquando do registo 

inicial; 

Å Estabelecimentos de comércio: apresenta a lista de estabelecimentos de comércio 

registados (e validados centralmente pelo organismo competente), que são da 

responsabilidade do interlocutor; 

Å Conjuntos comerciais: apresenta a lista de conjuntos comerciais registados (e validados 

centralmente pelo organismo competente), que são da responsabilidade do interlocutor; 

Å Pedidos: apresenta a lista de todos os pedidos criados por ou atribuídos ao interlocutor. 

4.1.1. Dados do interlocutor 

 

Neste separador, são disponibilizados os campos relativos ao interlocutor, indicados aquando 

do registo inicial no sistema de autorização comercial. Estes dados contêm a identificação do 

interlocutor e os respectivos contactos. 

4.1.2. Estabelecimentos de comércio 

 

Este separador lista todos os estabelecimentos de comércio atribuídos pelo gestor da entidade 

ao interlocutor (sobre os quais o interlocutor poderá criar pedidos ou comunicações). 
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4.1.3. Conjuntos comerciais 

 

Este separador lista todos os conjuntos comerciais atribuídos pelo gestor da entidade ao 

interlocutor (sobre os quais o interlocutor poderá criar pedidos ou comunicações). 

4.1.4. Pedidos 

 

Este separador apresenta a lista dos pedidos efectuados pelo interlocutor (independentemente 

do estado em que estes se encontrem). 

Através do menu de contexto (acessível através de clique com o botão direito sobre o pedido), 

é possível consultar e alterar os dados de um pedido
6
. 

4.2. Alterar dados do interlocutor 

O formulário de alteração dos dados do interlocutor surge quando o utilizador selecciona a 

op­«o ñAlterar dados do interlocutorò no menu ñDados do interlocutorò (¨ esquerda). 

 

                                                 
6
 A alteração de dados de um pedido só é permitida caso o pedido tenha sido gravado e não submetido. 



  
 

 17 | 22 

Este formulário permite a alteração da senha de acesso do interlocutor para esta entidade. Para 

tal, deverá introduzir a mesma senha de acesso em ambos os campos (senha e confirmação) e 

premir o bot«o ñSubmeterò ou ñGravarò. O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio 

de consulta dos dados do interlocutor (perdendo-se neste caso eventuais alterações que 

tenham sido feitas nos campos editáveis). 

4.3. Autorização para instalação 

O formulário de pedido de autorização para instalação de um estabelecimento de comércio 

(EC) ou conjunto comercial (CC) surge quando o utilizador selecciona a op­«o ñAutoriza­«o 

para instala­«oò no menu ñEstabelecimentos de com®rcioò ou ñConjuntos comerciaisò, 

respectivamente (à esquerda). 

 

Este registo deverá unicamente ser usado para os novos estabelecimentos de comércio (a 

autorizar no âmbito do presente diploma). 

O formulário é composto por quatro separadores: 

Å Caracterização do estabelecimento de comércio ou pedido de instalação de conjunto 

comercial; 

Å Informação geral; 

Å Área de influência; 

Å Dados de apreciação. 

O interlocutor dever§ preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigatórios (em todos os separadores do formulário) e premir o bot«o ñGravarò. O 

pedido ficar§ dispon²vel no separador ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados e poder§ 

voltar a ser editado atrav®s da op­«o ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s 

de clique com o botão direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

4.4. Autorização para modificação 

O formulário de pedido de autorização para modificação de um EC ou CC surge quando o 

utilizador selecciona a op­«o ñAutoriza­«o para modifica­«oò no menu ñEstabelecimentos de 

com®rcioò ou ñConjuntos comerciaisò, respectivamente (¨ esquerda). 
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Em primeiro lugar, é pedido ao interlocutor que seleccione o EC ou CC objecto de 

modificação (a partir da lista de EC ou CC que lhe estão atribuídos). 

 

Para seleccionar o EC ou CC, o interlocutor deverá fazer clique sobre a linha pretendida.  

Em seguida, aparecerá o formulário do pedido, no qual aparecerá já preenchido o EC ou CC 

seleccionado anteriormente. 

 

O formulário é composto por quatro separadores: 

Å Dados do pedido de modificação; 

Å Informação geral; 

Å Área de influência; 

Å Dados de apreciação. 

O interlocutor dever§ preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigatórios (em todos os separadores do formulário) e premir o bot«o ñGravarò. O 

pedido ficar§ dispon²vel no separador ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados e poder§ 

voltar a ser editado atrav®s da op­«o ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s 

de clique com o botão direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

4.5. Alteração (art. 17º) 

O formulário de pedido de alteração posterior à autorização de um EC ou CC surge quando o 

utilizador selecciona a op­«o ñAltera­«o (Art. 17Ü)ò no menu ñEstabelecimentos de com®rcioò 

ou ñConjuntos comerciaisò, respectivamente (¨ esquerda). 
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Em primeiro lugar, é pedido ao interlocutor que seleccione o EC ou CC objecto de alteração 

(a partir da lista de EC ou CC que lhe estão atribuídos). 

 

Para seleccionar o EC ou CC, o interlocutor deverá fazer clique sobre a linha pretendida.  

Em seguida, aparecerá o formulário do pedido, no qual aparecerá já preenchido o EC ou CC 

seleccionado anteriormente. 

 

O interlocutor deverá preencher o formulário e premir o botão ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador 

ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados e poder§ voltar a ser editado através da opção 

ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o bot«o direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

4.6. Prorrogação 

O formulário de pedido de prorrogação da autorização concedida a um EC ou CC surge 

quando o utilizador selecciona a op­«o ñProrroga­«oò no menu ñEstabelecimentos de 

com®rcioò ou ñConjuntos comerciaisò, respectivamente (¨ esquerda). 

Em primeiro lugar, é pedido ao interlocutor que seleccione o EC ou CC objecto de 

prorrogação (a partir da lista de EC ou CC que lhe estão atribuídos). 
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Para seleccionar o EC ou CC, o interlocutor deverá fazer clique sobre a linha pretendida.  

Em seguida, aparecerá o formulário do pedido, no qual aparecerá já preenchido o EC ou CC 

seleccionado anteriormente. 

 

O interlocutor deverá preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador 

ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados e poderá voltar a ser editado através da opção 

ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o bot«o direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

4.7. Comunicação 

O formulário de comunicação electrónica relativa a um EC ou CC surge quando o utilizador 

selecciona a op­«o ñComunicaçãoò no menu ñEstabelecimentos de com®rcioò ou ñConjuntos 

comerciaisò, respectivamente (¨ esquerda). 

Em primeiro lugar, é pedido ao interlocutor que seleccione o EC ou CC objecto de 

comunicação (a partir da lista de EC ou CC que lhe estão atribuídos). 
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Para seleccionar o EC ou CC, o interlocutor deverá fazer clique sobre a linha pretendida.  

Em seguida, aparecerá o formulário do pedido, no qual aparecerá já preenchido o EC ou CC 

seleccionado anteriormente. 

 

O interlocutor deverá preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador 

ñPedidosò do formulário de consulta de dados e poderá voltar a ser editado através da opção 

ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o bot«o direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

4.8. Anulação 

O formulário de anulação de um pedido de autorização (de instalação ou modificação) surge 

quando o utilizador selecciona a op­«o ñAnula­«oò no menu ñEstabelecimentos de com®rcioò 

ou ñConjuntos comerciaisò (¨ esquerda). Ambas as op­»es d«o acesso ¨ mesma lista de 

pedidos de autorização. 

Em primeiro lugar, é pedido ao interlocutor que seleccione o pedido de autorização, de 

instalação ou de modificação, a anular (a partir da lista de pedidos atribuídos ao interlocutor). 
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Para seleccionar o pedido, o interlocutor deverá fazer clique sobre a linha pretendida.  

Em seguida, aparecerá o formulário do pedido, no qual aparecerá já preenchido o pedido 

seleccionado anteriormente. 

 

O interlocutor dever§ preencher o formul§rio e premir o bot«o ñSubmeterò. Se pretender 

gravar os dados introduzidos e fechar o formulário sem o submeter, deverá preencher os 

campos obrigat·rios e premir o bot«o ñGravarò. O pedido ficar§ dispon²vel no separador 

ñPedidosò do formul§rio de consulta de dados e poder§ voltar a ser editado atrav®s da op­«o 

ñAlterar dadosò do menu de contexto (acess²vel atrav®s de clique com o botão direito do rato). 

O bot«o ñCancelarò permite regressar ao formul§rio de consulta dos dados do interlocutor 

(perdendo-se neste caso eventuais alterações que tenham sido feitas nos campos editáveis). 

Uma vez submetido, o pedido é encaminhado para o organismo competente. 

 


